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Resolução nQ 18 de 5 de julho de 1967
(Dispõe sôbre alteração do artigo 33 do Regimento Interno.)

AA Gamara. Municipal de Votorantim aprova :

Artigo lº - O artigo 33 do Regimento Interno, passa a ter.a se -
guinte redação :

_ A ;
"Nao havendo acordo, proceder-se-a a escolha dos membros, por e-

_ A A

leiçao da Gamara, votando cada Vereador em tres nomes, por escr-ll
tinio secreto, , em cédula única, que contenha o nome de todos -
os Vereadores, considerando-se eleitos os mais votados.

Artigo 2º - Esta Reso~ução entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

AGamara Municipal de Votorantim em 5 de jUl~hOde 1967
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Presidente

APublicado na Diretoria da Gamara Municipal na data sup

GaleraDr.
Diretor de Secretaria


